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Câmaro fuí-uruicipaf {e Cajamar
{Esta{o íe Sõ.o Qauh

CONTRATO N'0312021

pRocESSo DE DISrENSA DE r.tctraçÃo N' 491/2021.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 8.666/93, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM
ALTERÀÇÔeS . POSTERIORES, E DEMAIS NoRMAS REGULAMENTARES
Apt.rcAvErs À ESeECTE E DE coNFoRMTDADE coM AS coworçôes
ESTABELECIDAS NO EDITAL. CONTRATANTE: CAIVTT{IL{ ML,NICIPAL DE
CAJAMAR C.N.P.J. N": 51 .447.47210001-28
ENDEREÇO: Av: Professor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Centro - CajamarlSP.
REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: ÂSSISTEC ENGENHÀRIA, ARQUITETURA E CON§TRUÇOTS LTDA
CNPJ N': 10,414.21410001.68
ENDEREÇO: Rua: Etelvino Inocêncio da Silva, nol12, Casa}2 - Jordanésia - Cajamar -SP
REPRESENTANTE LEGAL: Clodoaldo Henrique de Assis

QUALIFICAÇÃO : brasileiro, Engenheiro civil, casado
R.G. N": 24.965.461-1 SSP/SP, C.P.F. N": 178.834.418-92, CREAN" 50620375591D

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente termo, a Confatação de Empresa paÍa o gerenciamento de
execução de obras para implantação de estabilizador de tensão, conforme projeto
apresentado (dcto em anexo), nas dependências do prédio daCàmaraMunicipal de Cajamar

CLAUSULA SEGUNDA * DO VALOR/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÀO

I - A contratante pagará a confratada pela execução dos serviços a quantia total de R$
24.892,54 (vinte e quatro mil e oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos);

II * O pagamento será efetuado em parcelas mediante medições e pago em ate 05 (cinco)
dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Diretoria Financeira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentaria no

01.01.01.01.031.0078.2108.3.3.90-39, Reserva no. 15 do orçamento vigente,
suplementadas se necessáÍio
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Câmara flÍunicipaf {e Cajarnar
{Esta[o de São {Paufo

cLAUSULA TERCEIRÂ * Do pRAZo rARA ExecuçÂo Do oBJETo Do
CONTRATO

I- O contrato terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados da data de sua

assinatura.

II- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços,
na forma como foram propostos,

CLAUSULA QUARTA - DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências
da lei, podendo ainda a Câmara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA
inadimplente as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) multa de 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato atualizado, que deverá ser
complementada se insuflciente, até a correspondente parcela atualaada;
c) suspensão temporária de participação em licitação da Câmara Municipal de Cajamar,
bem como outros órgãos da Administração difeta e indireta da Municipalidade;
d) ação indenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causados por ação,
omissão ou descumprimento do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os hibutos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente conftato.

CLAUSULA SEXTA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSÔES DE SERVIÇOS
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condições, acróscimos ou
supressões de até 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial attalizado da presente
contrato
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Câmara fuÍ-unicipa{ de Çajamar
{Esta[o de Sã,o ?au{o

cLAUSITLA sETIMA - DA suncoNTnaraçÃo

I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presente contrato.

cLASULA oITAVA - DA vrxcuI-açÃo

I - O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, para dirimir as questões

oriundas ou relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

E por se acharem justas e contatadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o

presente Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e validade, para que produza os efeitos

legais.

Câmara Municipal de Cajamar , 26 de março da 2071

CAIvL{IiA
SAULO ANDERSON
Presidente

ASSIS ARQUITETURAE CONSTRU ES LTDA
CLO NRIQUE DE ASSIS
Sócio Proprietário

TESTEMI.]NF{AS:

1.

Ástatiía ctaf, filattor q6as {e Anírade n" SSS, Aa*ro }ígua fria - üjanar/Sq - CZct: 07.7524A)
cpgaX ftil iuçotqe I aq$-6420 / 4446-6844 / 4446-6066 - fr-gvíaif mríc"ficitacoes@camaracajan*rsp.gov.6r

2.


